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PARECER JURIDICO

DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de LicitaÇões de Piracuruca-Pl.

PARA: Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de Preço e Minuta do Contrato.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'OO2/2023.

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N" 001.0005022022.

OBJETO: Registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de medicamentos

injetáveis, para aténder a§:necessidades das ações ê progrâmas mantidos pela Secretaria

Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no Termo de

Referência e Edital.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, AGME DÁS
MINUTAS DÊ EDITAL, ARP E CONTRATO. LEI NO

14520n002. DECRETO N" 10.021/2019. ARTTGO 38,
INC,,SO VI E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N"
8.666/93. LEt COMPLEMENTAR N" 1nnOO6 C/C LEt
COMPLEMENTAR N" 147/2014, CONÍROLE
PREVENTIVO DA LEGALIDADE. OBEERVÂNCIA
DÁS A'OR'T'AS E PRINCíPIOS NORTEADORES DA
ucrTAçÃo.

Trãta-se.. de consulta formulada pela Cômissão Pefmanente dê. Licitação de

Piracuruca-Pl; por intermédio do Sr. Pregoeiro, acerca da legalidade das regras e condições

fixadaS no Eàital e minutada ARP e do Contrato referente ao procedimento licitatório na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENORIREÇO POE IOTE , nos

termos da Lei ho 10.520, dê 17 de julho de 20A2, do Decretó no 1O.O24, dê-20 de sêtembro de

2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,.de 2í de junho de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital.

Devidamente tramitadas as solicitações, o processo fora autuado como l!§!!
no 00212023, cuio obJeto é o Registro de preço para aquisiÉo parcelada e sob demanda de

medicamentos de uso injetável, para atender as necessidades das ações e programas

mantidos pela Secretana Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl, conforme especiÍicações

contidas no termo de referência e edital.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandante, termo de referência contendo justificativa, relação dos

materiais e preços estimados, termo de abertura e autuação, autorização da Secretaria
Ê
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pela necessidade de aquisiçÕes parceladas e sob demanda, aliadas as vantagens oferecidas

por esse.modelo de contratação, quais sejam: maior celeridade nas contratações; reduçâo da

quantidade de licitações: reduÇão de custos com armazenamento e contÍole dê estoque;

po§§ibilidade'de utilização da aiâ por áútros órgãà púUiicos e menorês pieços pelo éfeito da
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responsável pelo gerenciamento do SRP no âmbito municipal, bem como a Minuta do Edital

e seus anexos.

De acordo com as .justificativas apÍesentadas no Termo de Referência, aquisição

dos materiais será para atender as necessidades dos pacientes assistidos pelos Programas

e ações desenvolvidos pela Secretaria ê Fundo de Saúde do Município de Piracuruca-Pl,

sendo a pasta participante do SRP.

Os Materiais listadó§ no Termo de RefeÉncia enquadram-se no conceito de

material comum, para flns de contratação por meio de.pregão, isto é, trata-se de bem cujo

padrão de qualidade e desempenho pode ser aferido por intêrmédio da definiÉo precisa do

objeto sendo de fácil ace§so pe[os divêrsos fomecedores ali?vés]dê uma simples pesquisa

de mercado.

O uso do Sistema de Registro de Preços como bem lustificado nos autos se dá

economia de escala.

Desta Íorma, ao optar pela utilizaÉo do pregão em modalidadê

ELETRONICA, o Prégoeiro o fez de forma acertada e com.o objétivo maioÍ de atender os

dispositivos legais já citados e de salvaguardar os interesses econômicoredo Município.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no contÍole

interno da legalidade adminastrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve,

também, o exame previo e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus.anexos.

Todavia, vale rêssaltar que, a presenté análise, náo adentrará na exequibilidade dos preços

estimados do objeto a serem eontratados através da p.,r.esente licitação,'nêm tampouco vai

afetir a coneta descriÇão do objeto, têndo em vista que essa questão, não se mostra tarefa

afeita a este órgào de assessoramento iurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise.

É o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e análise jurídica.

A constituiÇão Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados

os casos especificados na legislaçâo, as obras, serviços, compras e alienaçôes sêrão

contratados mediante processo de licitaÉo pública que assegure igualdade de condiçôes a

todos os concoíentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas
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proposta mais vantaiosq para a .administraÇão e a
promoÇão do desenvolvimento nacional sustentávet e
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as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigêngla.§--,,"

Essa sujeição da necessidade administrativa a legislaÇão, inclusive, busca

dar eÍetividade aos dispositivos normativos e principiológicos norteadores da licitação,

sobretudo, os fixados no art. 30 da Lei de LicitaÉes e Contratos, vejamos:

ArL 3 A licitacão d6st na€e a qaÍantir a observância

será processada e iulqada em estrita conformidade
corn os prlncÍpios básrcos da leqalidade, da
impâssoatídade, da moral'idade, da iqualdade, da

,ns mento do
iulqamanto obietivo e dos que /rres sáo correlatos.
(grífo nosso)

Peryn-qngntq, de Licita_ção subÍireter

,iuridicá, com ã finalidaáe de ccinferir

o próprio estatuto de Licitação.e Co

assim dispõe:

às.rninutas. do editãl ê contratos ao crivo de as6essoria

efetivrdade aos comandos constitucionais. Alem do mais,

ntratos, no pqÍágrafo único do art. 38 Ca Lêi n" 8.666/93,

"As minutas de editais de licitação;, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria
j u rídica da Administraç ão. "

A norma citadá acima é fundamental Éara assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulaçóes que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é singularmentê relevante nos atos

administrativos. Assim, imprescindÍvel e o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir uma norma.

A seguir, passa-se à verrficação das minutas quanto ao atendimento dos

requisitos previstos na Lei Complemenlar 123, de 2006, Lei Complementar 14, de 2014,

conjugados com as regras da Lei no 10.520, de 2002, Decreto n" 10.02412019 e Lei no 8.666,

de 1993, bem como os demais atos normativos que disciplinam os atos necessários à
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de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à gaÍantia do cumpnmento das

obrigações.

do prtncíoio consütucional da isonomia, a selecão da

rublicidade, da probidade adfiínistÍativa. da
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Dessa forma, após definir a modalidade licitatóriâ, caberá a Comissão
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instrução do processo na fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe a Comiss..q-g e-
ao Ordenadorde Despesa observartodas as exigências concernentes à fase interna e extema

do pÍocedimento em momento oportuno, independentemente da manifestação jurídica.

A análise da minuta do edital buscou observar se no instrumento convocatório

foram inseridas cláusulas ou condições capazes de comprometer, restringir ou frustrar

indevidamente o ôarátêi competitivo do certame, nos termo§ .lá eipecificados pelo TCU

quando do julgamento do AcóÍdão 890/2008 Plenário. Sendo assim, dêpois de analisar a

minuta do edital cónstatei quê o instrumento convocatório nâo possui cláusulas restritivas à

competição, posto que, como condiÇâo para participar do certame, o Edital êxige apenas, os

documentos de habilitâção previstos nos Artigos 27 e seguintes da Lei Federal n:8.666/93,

em consonância com a Jurispúdênciâ do Tribunálde Côntas da União, vejarnos: :.

NO CERTAME LICITAÍÓRIO, OS DOCUNENTOS QUE
FODEM SER E,OGIDOS QUANTO À HAB'LITAÇÃO
JURíDICA, QUALIFICAçÃO TÉCNICA, QUALIFICAçÃO
ECONôMICO.FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL E
PROVA DE CUMPRfiNENTO DO O'SPOSTO i/O T'VCISO )N(
Ifi DO ART. 70 DA CONST\TU\çÃO FEDERAL ESTÃO
ADSTRITOS AQUELES PREY'STOS NOS ARÍ/IAOS 27 A 31
DA LEt NO 8.666/1993. ACÓRDÃO 205
(suMÁRto).

PLENÁRIO

AASIFNHá-SE
HABILITAçÃO,

PLA

. coMo ÉXIGÊNCIA DE

A 1

E

PREVER
ursrros
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RESTR/iVGIR
A TIGO

REFERIDA LEI..AC R o Tcu í73112008 PLE
:

I Sem delonga§, é forçoso, çonçluir que, os rcquisitos de habilitiação évigidos no

EditaÍsão adequados e estão em sintonia com a Lei, uma vez qúe, as exigências habilitatórias

não ultrapassaram os limites da ,,razoâbilidadê, além de não ter sido permitido o

estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo, de modo

que, as comprovações dos requisitos de habilitaçâo restringiram-se apenas ao necessário

para o cumprimento do objeto licitado, consoante disposto no artigo 32, § 10, da Lei no

8.666/93.

Em relação as regras fixadas na Lei Complementar n0 í2312006 e Lei

Complementar 14712014, em especial àquelas que preveem o tratamento Íavorecido,

diferenciado e simplificado para as Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte, nas

contrataçôes públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública Federal,

Estadual e Municipal, embora previsto tratamento favorecido e diferenciado no que tange a
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regularidade flscal e direito de preferência, a minuta do edital não trouxe a previsão especÍfica.,7'

com margem de preÍerência nos termos do que dispõe o artigo 48 da Lei Complementar

123106, destinado exclusivamente à participaçáo de MEs e EPPS. Diante dessa opção, o

Pregoeiro deve explicitar nos autos a motivação pela qual o instrumento convocatório não

dispõe sobre o assunto, em conformidade com o disposto no Art.49 da LC no 12312006,

conforme alterações promovidas pela LC no 14712014.

De todo modo,,.constatado que o valor do'itêm de contrataÇão' supera o limite

assentado para a realizaçÃo de licitação exclusiva, deverá a Administraçáo verificar o

cabimento da estipulação de cota dê até 25% do objeto voltado às MEIEPP, o que se enconlra

vinculado à aquisição de um bem de natureza divisível, conforme redação prevista no inciso

lll do artigo 48 da LC 123106.

A este respeito, o primeiro grande entrave consiste na forma de aplicaçâo do

benefício, que pode se dar por meio da divisão de cada item em duas cotas (?eservada' - de

alé 25o/o - e 'principal - de até 75o/.), ou pela escolha de alguns itens que, somados.

reprêsentem ate 259lo do valor total êstimado da mntratação, ou ainda pela combinação das

duas rêgras.

Na primeira hipótese, o desmembramento de cada item em cotas distintas

ocaéiona, nà prátiiá;uma múltiplicaÇâo - por dois - dos itens originalôénte prévistos, pódendo

redundar, ainda, na Íormalização de contratos com empresas diÍerentes, para a entrega de

produtos nãô necessariamente idênticos - ainda que similares - e com ireços unitários

diversos, o que pode virtualmente inviabilizar não apenas a logÍstica de êntiBga dos bens

comó a propria gêstáo dos contratos,ádvindos do cêiláme.

Outro ponto patente é quando a mesma ME/EPP sagrar-se vencedora das cotas

'reservada' e 'principal'. Neste caso, a soluião que se afigura mais razoável é aquela contida

no Decreto íederal no 8.538/15 (art. 8", § 3o), no sentido de se estabelecer que a contrataÇão

deva ocorrer pelo menor preço, o que se.lustiÍica pela economia de escala alcançável quando

uma única empresa vem a ganhar as duas cotas, totalizando 100% - e não apenas 25% ou

75ok - do quantitativo licitado. Todavia, independentemente de uma mesma licitante

conquistar ou não as cotas 'reservada' e'principal', é de se esperar que os preços unitários

oÍertados em cada cota sê mostrem distintos, até mêsmo em virtude da diferenÇa no

quantitativo colocado em disputa e da competitividade esperada em cada item/lote. A este

respeito, vale mencionar que o TCU, em recente decisão1, registrou que "não se veriÍica na

referida Lei (LC no123106) a impossibilidade de que sejam distintos os preços praticados, para

um mesmo produto, pelas ME e EPP e as empresas que concorrem às cotas destinadas à

IN
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1 Voto proferido na sessão de 08/08/18 do Plenário. Acórdão 181912018. P.ocesso no O 1 6.935/20'1 7-9. Dispon ível

em https://contas.tcu.qov.br/pesquisaJurisprudencia/#/pesquisa/acordao-completo
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ampla concorrência, desde que não ultrapassem o valor de referência deÍinido péla

administração",

Passando à segunda hipótese, há que se atentar para a necessidade de um

planejamento mais aprimorado na fase intema da licitação, exigindo que se avalie o mercado

de empresas fornecedoras na qualidade de ME/EPP, evitando-se que os itens licitados sejam

ao final fracassados, tendo em vista as limitações - econômico-financeiras, estruturais, de

logística, inerentes ao porte desses empreendimentos aptos a participarem do certame.

Por conseguinte, é importante ressaltaf que, todo esse esforço legislativo

êstabelecendo margem de preferência para micro empresários e empresas de pequeno porte

(MEl, ME e EPP), é uma resposta da política pública de fomento ao desenvolvimento

sustentável, posto que, esses empreendimentos respondem, segundo dados divulgados pelo

SEBRAE, poi44,87o-.dos émpre§ô§ formais blasileíro§ e, ainda, par.27oÁt'do PIB|.brasileiro2.

Portanto, as alteraçóes introduzidas pelo legislador, bem colno a inteÍpretação

ditada pelas Cortes de Contas, têm permitido a operacionalização da normã, para que alcance

seu objetivo último:.o de privileqiar a,s qlicrqeÍ,norcsqs e emprqsas de,.p6qug,,Eo ooÉe no

mercado de compras e contrataÇões públicas. sem, contudo, afastar-se dos princípios

-dos-Deouenos-neoocios/i#ouantos
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2 De acordo com o Datasebrae, disponivel em httD J/datasebrae.com. br/peúl
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nortêadorês das licitacôês, de qodo que a ausênciâ desse tratamento privilegiado deverá

ser motivada nos autos.

Analisando o processo, observei que o Termo de Referência tem indicaçâo do

objetg,.le foB.tla a possibilitar a apresentação de propostas pelos interessados, há criterio de

aceitação dos materiais e prazos para o íomecimento e a justificativa para a aquisiçáo do

objeto. Prosseguindo, verifiquei que o processo vêio instruído com a SolicitaÉo e Termo de

Referência, devidamente aprovado pela autoridade competente. certamente, por conter todos

os eleinentos capazes de dêÍinir o objelo, de forma clâra, concisa e objetíva, bem assim com

nívêl de prêcisão gdequada para caracterizar ob,jeto, pree-nchendo, assim, as exigências

elencadas no Artigo 30, da Lei no 1O.52O12OO2.

O processo licitatório em análise contém o.orçamento dos itens a serem licitados

inclusos no próprio Termo de Referência, de sorte que, a inserção do orçamento no TR alem

de estar em harmonia com a jurisprudência do TCU, também encontÍa guarida no artigo 7', §

2o, inciso ll e artigo 40, § 2", inciso ll, da Lei n'8.666/93 c/c Artigo 3o, inciso lll, da Lei no

10.520102, considerando que, da leitura dos dispositivos retro mencionados, não se observa,

nenhuma vedaÇão a utilização do orçamento no bojo do Termo de Referência.

O termo de referência e edital estabelece que o .iulgamento e adjudicação da

licitação será pelo menor preço valor global do lote, de sorte que essa opção está devidamente

.iustificada pelo Pregoeiro, no edital, vejamos:
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cÍitério de julgamento adotado será o MENO§llEgy'
POR LOTE, observadas as exigências contidaíneste

1.3 0
GLOBAL
Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.leto.

JustiÍica-se o parcelamento da licitação e o seu julgamento por

lotê, considerando que, mnforme justiÍicado no termo de
referência, o processo licitatório em tela objêtiva a aquisição
parcelada e sob demanda de materiais para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-
Pl. Neste sêntido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto

de visla da efiqiência na aqúisiçáo, por dois motivos principais, o
primeiro, por consolidar as entÍegas a partir de um único
Íornecedor vencedor do Íeferido LOTE, gerando assim maior
eficiência na gestáo contratual, beÍn como no processo de
entrega, haja vista que é notório o fato de que âo se utilizar de
muitos íornecedoÍes para entrega, aumenta-se a incidência de
âtrasos, principalmente diante da inviabilidadê Íinanceira de
alguns pedidos que as vezes essenciais, não possuem o volume
coúáicial nêcê§sário a.iustiÍlcar o§ iústos do licilanta..com frete
e demais despssas para íornêcimento do objêtro, o quê muitas
vezes leva a falta de interesse e não envio da mercadoria. Para
ficâr mais claro tomemos como exemplo, o fomeCedOr que se
sagÍa vencedor para alguns itens do certame, como por

exeÍnplo: agulhas, lanceta, esparadrapo. Ocone que, como o
fornecimento somente ocorre de forma parcelada e sob
demanda da administração, a compra desses materiais não
ocorrêrá de uma única vez, observando assim, as necessidades
da administÍação. Dessa Íorma, têm sido reiterada as vezes em
que, o atendimento a usuários do SUS é prêjudlcado pela
ausência do cumprimento dos prazos pãra Íomecimento de
materiais e insumos. Voltando ao exemplo citado acima, na

licitaÉo por iteÍn, muitas vezes o vencedor de alguns itens, em
face do desinteresse econômico em ezâo do valor do pedido.

tem deixado de fornecer itens essênciais para âtender a
população, imagina, como poderia ser feita uma campanha de
imunização sê..o fornecedor da sering,a ou da agulha deixasse
de fornecer algum desses itens. Como podêria ser realizado um
curativo, enfim são incontáveis as situaçôes que êm face do
desinteresse econômico o licitante deixou de atender as
demandas pois. ,o pedido formulado não conleria o volume
comércial deséjado pelo fornecedor que naturalmente objetiva o
lucro.

'1.4 Outro ponto que reforça essa questáo está relacionado ao
portê do Município de Piracuruca-Pl que possui uma população
estimada em 27 548 habitantes, aliada ao baixo volume de
recuÍsos para custear a aquisiÇão dos materiais.

1.5 Somando-se a isso a própria regra de mercado, pode ser
observado por todos, pois em matéria de logística de aquisição
dos materiais, quanto maior o volume de compras, maiores sáo
as possibilidades de desconto. Nesse contexto, somente o
julgamento da licitaçâo por menor prêÇo por lote é capaz de se
obter o dêsconto progressivo que estimula o fornecêdor a
ofêrtar menores preços em face das possibilidades de maior
volume de compras por parte do cliente culminando com a
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LICITAÇÃO CPL/P {-/:

redução nos preços, inviabilizando do ponlo de vista técnioo ê
Íinanceiro a âplicação das disposições contidas na Sumula 247
do TCU.

No instrumento foi citado ainda que essa opção encontra amparo na melhor

intepretação dada a Súmula 247 do TCU, através do Acordão 526012011 (1" Câmara),

vejamos:

6. Nessa estêiÍa, não sê podr plqtcndcl c hdr
interDÍstacáo à lei oue sêia contráriâ aos princípios da
razoabilidade ê da economicidade. No caso concreto que se
examina. a adiudicacão por itens. nos toÍmos deíêndidos
pela rêpÍesentante. implicarja, na necessidade de
publicaÇão de 415 Atas de Reqistro de Precos diferentes.
com indubitávsl clisto admÍnistrátlvo oâra sua formalizacão.
publicacão ê dêrênciamento. A divisão do obieto em lotes.
na forma rsalizada. deverá rêsu[taÍ na publicacão de apenas
15 Atas de RêqistÍo de Prêcos. conforme informou o
pregoeiro.
7..Asslm. e consideran
itens de uma mesma natureza. nâo vislumbro oualquer
irreoularidade.

Consoante exposto na dqçisão acjma, a. análise da licitação devê..observar as

peculiaiidàdes de cada municÍpio, fosto que, na liêiÍação em questão a variedade de itens e

sua estiimativa de quantitativo não implica em certezâ de fornecimento, de modo que,

conforme já exaustivamentê frisado pelo Pregoeiro, a aquisiÉo dos materiais será de forma

rcellda e somente ocorrerá sob demanda.

"'r:tr, aornundo-.e a isso, pelo porte de compras do Município, a opÇâo de julgamento

por lotê dêve observar a compatibílidâde e a natuéza dos materiais, de sorte (üe a inserção

dos materiais no lote não inviabilize a participação de nenhum licitante, nem tampouco

comprometa a obtenção.de propostas mais vantajo6as para a administraçao. ...

No que tange a minuta da Ata de Registro de Preços o documento analisado

contém as regras com natureza vinculativa e obrigacional, que gera expectativa de

contratação, onde se registram as descrições do objeto e os preços, fornecedores, condiÇões

de fornecimento e órgãos participantes, atendendo as disposições do edital e das propostas

vencedoras da licitação.

Em que pese a Administração possa dispensar o instrumento de contrato, vale

ressaltar que, não podem ser dispensadas as precauções fundamentais para resguardar o

interesse público. Nessê sentido, acertadamente o edital trouxe como um de seus anexos a

minuta do contrato, onde obsêrvei que foram definidas previamenle os deveres e

responsabilidades do contratante e dos contratâdos, nos moldes estatuídos nos incisos do

artigo 55 e coníorme determina o artigo 62, § 2o, ambos da Lei no 8.666/1993, além da minuta

analisada conter os elementos essenciais para acompanhar e fiscalizar a execução do futuro

contrato.
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A esse respeito é oportuno frisar que a boa gestão, passa necessariarhenle pelg ..'
regular Íiscalização contratual, sendo essa conduta fator essencial para o sucesso da

aplicação de qualquer política pública. Neste sentido, a formalização de um instrumento

próprio facilita o papel desses agentes, mormente por que Gestor e flscais devem atuar em

peÍeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e modo, a perfeita execução do

contrato a Íim de satisÍazer o interesse público.

Atendendo aos comandos fixados no art. 67, § 2o, da Lei no 8.666/1993 a

nomeação dos fiscais de contrato é essencial para o acompanhamento cotidiano da execução

do contrato, . cabendo-lhe verificar o cumprimênto dos prazos e de outras condições

estabelecidas pelas obrigagões assumidas entre contratante ê contratado, certificando-se de

ais sejam fornecidosq

n

a

g

to ora

peciaÍ, no Que tange

as condiçóes e prazos para fornecimento do objeto, expressas em cláusulas que §efi4em os

direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, tudo em conformidade com os

mandamentos legais previstos nos Artigos 54 e 55, da Lei no 8.666/93. 
.

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constaiei que as

mesmas êstão_ em completa harmonia com ag normas e regramentos consignados na Lei no

1O.51O12OO2, LeÍ no 8.666/93 e Lei Compleúeritsr no 123/2006, em facrir da, auséncia de

condições ôu r€quisitos que possam comprometeiíúifàstrar a.licitude e- a costipetividade do

Antes de deflagrar a fase externa, recomendo ao pregoeiro que amplie'ao máximo

a publícidade d'a licitação, aumentando assim, as possibilidades da Gêstáo Municipal contratar

com a proposta mais vantajosa, conforme exigido no artigo 4o, inciso l, da Lei n' 1O,51OI2OO2.

Por fim é salutar destacar tambem que, o extrato do futuro contrato deverá conter

os elementos previstos na lnstruÇão Normativa TCE no 003/2015, devendo ainda o presente

processo ser cadastrado, tempestivamente, no sistema licitações web no sítio do Tribunal de

Contas do Estado do Prauí, conforme determina a Resolução TCE no 02712016, com

alteraçÕes pela lnstrução Normativa n" 0612017 , lnstrução Normativa n" 1Ol2O18 e lnstrução

Normativa n' 0212020 e suas alteraÇões posteriores.

Antes de concluir, é importante esclarecer que, este opinativo se atém, tão

somente, a questões relativas à legalidade das regras fixadas nas minutas do edital e seus

anexos, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação

o\
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supracitada, principalmente no tocante instrução processual, prazos e atos essepciais, 
.nã^9

nos competindo nenhuma consideração acerca do merito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução contratual.

De sorte que, o presente exame se limita aos asDoctos iurídicos das regras

fixadas nesses instrumenlos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, econômicos,

financeiros e aqueles que exüam o exercício da competência e da discricionariedade

administrativa a cargo dos setores competentes da gestão municipal.

Por todo o exposto, após exame das regras e condições fixadas no Edital e minuta

do Contrato, cumpridas âs recomendações e manifesiações consignadas nesse opinativo,

não observei regras ou..condiÇões que contrarie as disposições contidas no Decreto no

1O.O24t2O1g, às Leis no 10.51O:2OO2. Lei n" 8.666/93, e demais normas e princípros que

regem a matéria. Assim, recomendo a aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino

favoíavêlmente pelo prosseguimento do ceÍtamê. :

Este é o parecer jurídico, o qual submeto á apreciaÉo e considera@es das

autoridades competentes.

' Piracur.uca-P1,. 1.§ de janêi;o de 2023.

Ássessor Jurídico da CPUPMP-PI
OAB/PI n" 8424
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